
GOVERNO MUNICIPAL DE

CONTINUÀR ÀVÁNÇÂNDO
FCRTIM

EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 1405.01/2O25.SMS

PROCESSO Nq 14O5.OU2O25.SMS

oBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES P

HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR DE ALCÂNTARA HMWA CONFORME
pRoposTA Ns 10295311000124011 E PORTARIA GM/MS Na 3.747, DE 07 DE MAIO DE.2024

QUE AUToRzA o MUNICÍPIO A RECEBER RECURSOS FINANCEIROS PARA A

ÀQuTsTÇÃo ACIMA CITADA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

FORTIM/CE.
CRITÉRIO DE IULGAMENTO: MENOR PREÇO

LOCAL: wwrv.trovobbtnnet.com'br
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS

FINALTDADE: AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS

INÍcIo DE RECEBIMENTo DAS PRoPosrAS: 2010512025 - 10H'00MIN

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 0210612025 -08H.00MIN

ABERTURA E ANÁtIsE DE PROPOSTA:0210612025 - 08H'30MIN

rNÍCIO DA ETAPA DE LANCESz02l06l202s - 10H.00MIN

MODO DE DISPUTA: Aberto;

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço;

CRITÉRIO DE IULGAMENTO: Menor Preço por Item;

EXCtUSryO PARA ME/EPP: NÃO

VALOR DA CONTRA,T4ÇÃO: R§ 47.956,97 (quarenta e sete mil novecentos e cinquenta e seis

reais e noventa e sete centavos).

Torna-se público que o Município o de Fortim-cE, por meio da zua secretária de saúde'

sra. Katiane Gondim da costa, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, nos termos da Lei na 14.133, d,e202'1., no Decreto Municipal n'1'1'3612023' de27

de dezembr o d,e 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050 .756t0001 -20- CEP: 62.81 5-000
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1.. DO OBIETO

Tem por objeto da presente licitação (Aquisição de equipamentos e materiais perrnánentes

para o hoipital municipal Dr. Waldemar de Alcântara - HMryA conforme proposta no

1029531100012401;l,eporiariaGM/MS ns3.747,de07demaiode 2024queattoúzaomunicípio

a receber recursos financeiros Para a aquisição acima citada, através da secretaria municipal de

saúde de Fortim/CE) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1,. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias,

no endereço www'novobbmnet.c«rnr.br.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

a responsabilidade do provedor
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praticados diretamente ou Por seu representante, excluída

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4.7.

2.4.8.

eventuais danos decorrentes-de

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e emPresas de Pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei na 14.133, de 2021', pata

à agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nq 123, de 2006'

2.4. Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, Pessoa física ou

jurídica, quando a licitação ,r"rril sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou emPresa da qual o autor do projeto seja dirigente' gerente'

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto'

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

2.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossl6ilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica'

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato' ou

que delei seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade' até o

15 de dezembro de 1,976, concotendo entre si;

2.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital'

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil'

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou Por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Nota Explicatitsa (AGU): A aedação de participação no processo licitqtório de

pessoas jurídicas reunidas ern consórcio é exceção e essa opção detserú ser deaidamente

iustificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei ne 1,4.1'33, de

2021,.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de
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2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIB atuando

condição;

2.4.1,0. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as sihrações'

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1q do art. 9q da Lei n.q

74.'1.33, de202L

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.5 serátambém aplicado ao licitáte que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proietos

e a empresa a que se referem os itens 2.4.2 e2.4.3 poderáo participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade'

2.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.g. O disposto nos itarc 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de seraico Tue

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do proieto executioo. nas contrqtacões

integradas e do proieto executiao. nos demais regimes de execução'

2.g. Em licitacões e contratações realizadas no âmbito de proietos e progtamas Parcialmente

financiwlos por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intunacioaal com

recursos do financiamento ou da contrspartida nacional não poderáparticipar pessoafrsica ou iurídica 4ue

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seia declarada inidônea nos termos da Lei

na 1.4.1.33/2021,.

2.1.0. A aedação de que trata o item 2.4.7 estende-se a terceito que auxilie a conducão da

contratacão na qualidade de integrante de equipe de apoio prortssional esPecializaào ou funcionário ou

representante de emPresa quepreste assessoia técnica'

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado

neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em camPo próprio

do sistema, que:

9.2.1'. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
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3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos/

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurad

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de '

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXIÍL, da Constituição;

2.2.4. Não poszui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Le e no inciso III do art.

5q da Constituição Federal;

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com deficiênciíe para

reabilitado da Previdência social, previstas no art. 93 da Lei 8.21.311991..

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em camPo próprio

do sistema eletrônico, que cunpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.133, de

202L.

3.4. o fomecedor enquadrado como microempresa, emPresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em camPo próprio do sistema eletrônico, que

flrmpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus atts.42 a 49, observado o disposto

nos §§ La ao 3q do art. 4e, da Lei n.a 14.133, de2021,.

3.4.1,. Nos itens em que a participação não for exclusiva Para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas prod:uzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006,

mesmo que microempresâ, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei nq 1.4.133, de202L, e neste Edital. 
,,

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

g.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados Para apresentação de propostas, a partir da fase de

julgamento e aceitação das propostas'

3.g. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comPrometer o sigilo ou a segurança, Para providências'
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4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1 As licitações aPtas para o recebimento de propostas estão disponíveis na

BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa'

"Aberto para receber PÍoPostas".

4.1,.1.. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizat no comando

"enviar proposta".

4.7.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenúimento prévio das

informações exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do

interessado na Plataforma BBMNET Licitações'

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante'

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etaPa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante'

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresPonde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses'

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

4.7. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto

para o recebimento de proposta. os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou

alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado'

4.8. A apresentação das ProPostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Termo de Referência'

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como

de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido' zua

substituição'

4.g. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência'

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como

de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários' em quantidades e

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

substituição.

quando requerido, sua

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

da data de sua apresentação.

4.77. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto

de apuração de responsabilidade.

4.1,2. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no Pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.1,3. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica

do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando

obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

4.1.g.1.. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha

técnica, sob pena de desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO OU TANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abeglura da

sessão pública.

5.3. euando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes

poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de

propostas.

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.S. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temPo real por todos os participantes'

5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

S.T. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

5.g. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

5.L0. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO ITEM'
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5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.1,2. O licitante somente poderá oferecer lance de aalor infuior ao último por

ofertado e registrado pelo sistema.

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lanceg que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com Prorrogações.

5.1S.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semPre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já

ofertado.

S.15.S. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante' 
..

5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes Para a recepção dos

lances.

S.1.S.T. euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas ünte

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e emPresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006'

5.15.10. Nessas condições, as ProPostas de microemPresas e emPresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada'

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.81 5-000
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5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

comunicação automática para tanto'

5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no Prazo estabelecido no

subitem anterior.

5.1S.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44e 45 da Lei Complementar

ns 12312006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou emPresa

de pequeno porte.

5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate ser;laquele

preüsto no art. 60 da Lei na 14.133, de2021', nesta ordem:

5.15.1S. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, Para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

S151T. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),

conforme orientações dos órgãos de controle'

5.15.19. persistindo o empatg será assegurada preferência, sucessivarnente, aos bens e

serüços produzidos ou prestados por:

5.1S.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.15.21.. EmPresas brasileiras;

5.1,5.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

S.1S.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

5.1.5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.
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5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

Administração.

5.1,5.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

5.1,5.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

5.15.28. Será desclassificada a ProPosta que:

5.15.29. Contiver vícios insanáveis;

5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

5.1S.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.

S.1S.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'

5.16. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro/ que comProve:

5.16.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

S.1,6.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

S.16.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo Para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço'

5.1,6.4. O ajuste de que trata este disposiüvo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a zubstância das proPostas;

5.16.5. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.1,6.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em

campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos comPlementares,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.81 5-000
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5.76.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o Prazo.

6. DA FASE DE HABTTITACÃO

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei ne L4.13312021, legislação correlata e no item 2.5 d,í edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante se

houver;

b) Consulta Consolidada de Pessoa ]urídica (TCU) (https://certidoes-

apf .apps.tcu. gov.br/).

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei

Complementar na 123/06.

6.4. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e zuficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante

melhor classificado para fins de habilitação, nos termos do item 6.5, no prazo de até 02 (duas)

horas para anexar ao sistema sob pena de desclassificação. /

6.4.1. Habilitação Iurídica

6,4.7.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público

de empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da |unta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.

6.4.1.2, No CASo DE SoCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a

este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.

6.4.L.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria

em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

no Cartório de Registro das Pessoas ]urídicas do Estado onde opera com averbação no eartório

onde tem sede a matriz.
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6,4.1.4, DECRETO DE AUTORTZAÇ^O, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Paíq e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO P

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

6.4.L.5. Cópia RG E CPF do(S) sócio(S) administrator(S) ou titular da Pessoa Jurídica.

6.4.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

6.4,21,.CNPI - Cadastro Nacional de Pessoa ]urídica emitido pelo Ministério da Fazenda'

6.4.Z.Z,prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, reÍativo à

sede ou domicí1io do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto do

certame;

6.4.2.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante

fomecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida

Ativa da União, e Seguridade Social.

6.4.2.4, certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e

Municipal;

6.4.2.5.FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço-FGTS, mediante a apÍesentação de Certificado fomecido pela Caixa Econômica

Federal.

6.4.2.6. CNDT - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a ]ustiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal superior do Trabalho

( ww w. Lst.ju s.bdcerrti d ao)

6.4.3. Oualificação Técnica ,/

6.4.3.1.. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de

atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante'

comprovando que a licitante fomeceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e

compatíveis com o obieto do Edital'

6.4.4. Qualificação Econômico-Financeira

6.4.4.1, - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

(inciso II do art. 69 da Lei no 14.133, de 2021,);

6.4.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

6.4.4.2.1, - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

zuperiores a L (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante

+ Passivo Não Circulante);
b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

,rr'fj.6 o

AROBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação resPectiva.
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c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).
6.4.4.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

abertura.
6.4.4.4 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

6.4.4.5 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

6.4.4.6 - Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado

da contratação.
6.4.4.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.733, de2021, art.65, §1o).

6.4.5. Declarações complementares de apresentação obrigatória:

6.4.5.1.. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.

6.4.5.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios

previstos no artigo 3q da Lei Complementar Federal n" 12312006, bem como zua não inclusão nas

vedações previstas no mesmo diploma legal.

6.4.5.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo

34 da Lei Federal ne 71.48812007, declaração subscrita por representante legal do licitante

afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal ne 12.69012012 e que aufere Receita Bruta

até o limite definido no inciso II do caput do art. 3q da Lei Complementar Federal n" 12312006.

6.4.5.4. Declaração de que (rmpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei ne 8.21311.991..

6.4.5.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio

eletrônico, via Sistema BBMNET.

6.4.5.6. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação

dos originais não-digitais.

6.4.5.6.1.. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública. desde que o registrõ tenha

sido feito em obediência ao disposto na Lei na 14.133/2021.

6.4.5.6.2. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de

habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei ne 14.13312021..

6.4.5.6.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que

flras propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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6.4.5.6.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.4.5.6.5.Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados po. Áeio

sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.

6.4.5.6.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

6.4.6. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.4.7. Attalização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

a) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

b) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital'

7. DOS RECURSOS /.

2.1,. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o

disposto no art. 165 da Leina 14.133, de2021.

7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados

da data de intimação ou de lawatura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos

demais licitantes, os quais poderão apresentar conharrazões em igual prazo, contado da

interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses

2.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração

de vencedor, sob pena de Preclusão'

2.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos.

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo'

Z.S. Os recursos deverão ser encaminhados em camPo próprio do sistema.

7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no Prazo de 3 (três) dias úteis, ou/ nesse

mesmo prazo,encaminhar recurso Para a autoridade superior, a qual deverá proferir suay'ecisão

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.7. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Z.g. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comPetente'

Prefeitura Municipal de FortimlCE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.81 5-000
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8 DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo

culpa:

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1,.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificaflo, não

mantiver a proposta em especial quando:

8.1.2.1. Não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1..2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1..2.3. úrjustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou

8.1..2.4. Deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

g.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida Para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida Para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

8.1.5. Fraudar a licitação; //

8;1..6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.7.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1,.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei n.o 12.846. de 2013.

g.Z. Com fulcro na Lei nq 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

8.2.1,. Advertência;

8.2.2. Multa;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, §

1q, da Lei 74.1.3312027.

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre

o valor da proposta, respeitarão o deüdo processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto

nos arts. 156 e seguintes, da Lei74.73312021..

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

g. DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

g.'1.. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data

da abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na

forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

g.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data PaÍa a realização do

certame.

10. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

10.1. será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. /'

1,0.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida Para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro'

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, resPonsável Por esses

independentemente da condução ou do resultado do Processo licitatório.

1,0.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os Prazos em dias de

expediente na Administração.

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público'

10.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se

disponível aos interessados no Portal www'.novobbmnet.con:t.br '

10.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por

e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www'novobbmnet.com'br '

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oídemais

peças que compõem o Processo, prevalecerá as deste Edital.

1,0,i,2. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico

https://pncp.gov.brlapp/editais?q=&status=recebendo proposta&pagina=1

10.13. Integram este Editú para todos os fins e efeitot os seguintes anexos:

10.13.1. ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.

10.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e

exigências específicas de cada caso - serviços, obras ou fornecimentos).

10.13.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de

Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma

ME ou EPP).

i0.13.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de

Habilitação.

10.13.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente,

Atendimento artigo 63, § 1e, da Lei Federal n.a 1.4.1.3312021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV,

da Lei Federal n.e 74.1,3312021'.

10.13.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no.Quadro

Social ou Profissional da Licitante'

1.0.1,g.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso

XXXIII do artigo 7e da Constituição Federal.

Fortim -CE,'1,6 de Maio de2025.

l4,ffAtrurJo,À r.,doÃt
KATIANE GONDIM DA COSTA

Secretária MuniciPal de Saúde
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA (AQUISIÇÕES)

1- DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - OBIETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Para o Hospital Municipal Dr'

Waldemar de Alcântara - HMWA conforme Proposta N'q 10295311000124011 e Portaria GM/IVÍS Ne

3.747, de07 de maio de2024que autoriza o município a receber recursos financeiros PaÍa a aquisição

acima citada, através da Secretaria Municipal de Saúde de Fortim/CE'

1.2 - ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS E VALORES UÉOIOS:

NI

L]J
LL
,ul

o
FLS

R ACR

Valor totalQuant.
Valor
médio

Unid.
medidaEspecificaçãoDescrição do itemItem

Rs 8.578,68J RS 2.8s9,s6UNIDADE

AR CONDICIONADO 9OOO BTUS-

SPLIT, AR: QUENTE/FRIA
P/AMBIENTES ATE 15M.

REFRTGERAÇÃO Oe gooo BTU/E E

2640W, POTÊNCIA MAXIMA
814W.

1

AR
CONDICIONADO
9.OOO BTUS.SPLIT

R$n3,42 R$2.320,26UNIDADE 3

A CADEIRA DE BANHO
HIGIÊNICA DE ALUMÍNIO. COM

POSSIBILIDADE DE USO SOBRE O

VASO SANITÁNTO, NO BANHO E

PARA LOCOMOÇÃO INTERNA,

OFERECE VERSATILIDADE
INCOMPARÁVEL. SEU ASSENTO

FRONTAL REMOVÍVEL FACILITA
A HIGIENIZAÇÃO, ENQUANTO

AS 4 RODAS COM TRAVAS

PROPORCIONAM TRANSPORTE

FÁCIL, MESMO EM ESPAÇOS

REDUZIDOS. O ENCOSTO

ANATÔMICO, APOIO DE BRAÇOS

ESCAMOTEAVEIS E ASSENTO

ACOLCHOADO IMPERMEÁVEL
GARANTEM CONFORTO.

EQUIPADA COM COMADRE E

APOIO DE PÉS REBATÍVEL, ESTA

CADEIRA É E ESCOT.UA SEGURA

E PRATICA PARA SUA ROTINA.

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS

- SISTEMA 4 EM 1, PODENDO SER

UTILIZADA PARA BANHO, USO

SOBRE O VASO, HIGIENE E

TRANSPORTE INTERNO.
- IDEAL PARA USUARIOS COM

DTFTCULDADE DE LOCOMOÇÃO,
FACILITANDO SUA

HIGIENIZAÇÃO SENTADO
- SISTEMA ANTI-TOMBO

FACILITANDO SEU

2

CADEIRA DE

BANHO
HIGIENIZAçÃO
AZUL
DOBRÁVEL DE

ALUMÍNIO D6O

t*.1:',O,.iur,r.r"Oe.os nf ,ei ú
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RU

UJ
LL FLS

USO PARA TRANSPORTE

INTERNO.
- RODAS GIRATÓRIAS COM
TRAVAS E APOIO DE MÃOS DO
CONDUTOR ACOLCHOADO
CARACTERÍSTICAS:

CoMPoSIÇÃo: ALLIMÍNIo,
POLIPROPILENO - PVC

CAPACIDADE: SUPORTA ATÉ 150

KG
DESMONTAVEL: SIM
DOBRÁVEL: SIM
REGISTRO ANVISA

J R$ 664,39 R$ 1.993,17UNIDADEJ

CADEIRA
DIRETOR FIXA,

SEM BRAÇOS

CADEIRA DIRETOR FXA, SEM

BRAÇOS, ESTRUTURADO EM

CHASSI DE POLIPROPILENO
INJETADO COM ALETAS DE

REFORÇOS ESTRUTURAI'
ESTOFAMENTO EM ESPUMA

FLEXÍVEL DE POLIURETANO
INIETADA MOLDADA COM

ESPESSURA MÉDIA
PREDOMINANTE DE, NO
MÍNIMO,35 MM E DOTADO DE

CARENAGEM PARA

CONTRACAPA DO ENCOSTO

INJETADA EM POLIPROPILENO

QUE DEIXE INACESSÍVEL E NÃO
APARENTE OS PONTOS DE

FrxAçÃo Do EXTENSOR DE

ENCOSTO NO CHASSI DO

ESPALDAR E QUE CUBRA O
MESMO EXTENSOR, NÃO
DEIXANDO-O APARENTE
DURANTE O CTJRSO

OPERACIONAL DE AIUSTE

VERTICAL. LARGURA MÍNIMA
DO ENCOSTO DE MO MM,
EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA
DO ENCOSTO DE 4OO MM, AJUSTE

DE ALTURA DO ENCOSTO EM NO

MÍNIMO 5 PONTO' COM CI.]RSO

VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE

DE 70 MM. ASSENTO:

ESTRUTURADO EM CHASSI DE

POLIPROPTLENO INJETADO COM
ALETAS DE REFORÇOS

ESTRUTURAIS OU EM

COMPENSADO
MULTILAMINADO ANATÔMICO
DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12

MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA

FLEXÍVEL DE POLruRETANO
INJETADA MOLDADA COM 40

MM DE ESPESSURA MÍNIMA
MÉDIA PREDOMINANTE COM
CONTRACAPA PARA O ASSENTO

ADA EM POLIPROPILENO

j
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v

QUE PROTEJA TODO O CONTRA
ASSENTO E BORDOS. FrXAÇÃO
DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE

ASSENTO ATRAVÉS DE
PARAFUSOS E PORCAS GARRAS

COM ROSCA MÉTRICA. NÃO
SERA TOLERADO O USO DE

PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA
ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO
DA CONTRACAPA DE ASSENTO.

REVESTIMENTO DO ASSENTO E

DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO
CREPE, EM POLIÉSTE& OU EM
LAMINADO SINTÉTICO
ESPALMADO SOBRE MALHA EM
COR A DEFINIR DE ACORDO
COM A CARTELA DO
FABRICANTE. LARGURA E

PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE

MÍNIMAS DE 470 MM.
ESTRUTURA FIXA DO TIPO
BALANÇO, OU EM "S", ONDE O
ASSENTO FICA EM SUSPENSÃO,

MANUFATURADA A PARTIR DE

uM TUBO ELÍmICO DE AÇO
CARBONO, CU]AS MEDIDAS
MÍNIMAS SÃO 20 X 45 X 1,90 MM.
PLATAFORMA DE

SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO

MANUFATL]RADA A PARTIR DE

ruBOS DE AÇO. DEVERÁ
POSSUIR CERTIFICAÇÃO DE

EVIDÊNCIA MÍNIMA DA
QUALIDADE SENDO LAUDO
ERGONÔMICO EM

CONFORMIDADE COM
REQUISITOS APLICÁVEIS DO

SUBITEM 17.3.3 DA NR-12
PORTARIA MTPS3.751 DE 1990 DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E

EMPREGO, EMTTIDO POR

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, MÉDICO DO
TRABALHO OU ERGONOMISTA
CERTIFICADO PELA ABERGO,

coM TMAGENS, DESCRIÇOES OO

PRODUTO E SUAS

FUNCIONALIDADES PRESENTES

NO LAUDO/RELATORIO DA
AVALTAÇÃO. NÃO SERÃO
ACEITOS LAUDOS GENÉRICO'
SEM IDENTIFICAÇÃO
DETALHADA DO PRODUTO
oBIETO DA ANÁLISE. OS

LAI.'DOS/RELATÓRIOS DEVEM
VIR ACOMPANHADOS DA
DEVIDA ART OU RRT DO
SERVIÇO, COM COMPROVANTE t
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CA

o

DE QUITAÇÃO GUIA E

DOCI.'MENTO CREA, CRM OU
DECLARAÇÃO DE

CERTTFTCAÇÃO IUNIO Á
ABERGO DO PROFISSIONAL DE

CLASSE QUE REALIZOU A
AVALIAÇÃO ERGONÔMICA NO
PRODUTO; IUNTO A
PROPOSTADE PREÇOS, SERÀO

DESCLASSIFICADAS AS

PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS.

R§ 2.444,70 RS 12.223,50UNIDADE (

CAMA HOSPTTALAR COM
COLCHAO. MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, ACABAMENTO DA
SUPERFÍCIE:PINTT'RA
ELETROSTATICA, TIPO:3

MANIVELAS ESCAMOTEAVEIS,

RODAS:4 RODÍZIOS DE 5", FREIO

EM 2 RODÍZIOS DIAGONAIS,
COMPRIMENTO:ATÉ 1,,90 M,

LARGURA:CERCA DE O,8O M,

ALTURA:CERCA DE 0,60 M,

CAPACIDADE DE CARGA:ATÉ
150 KG, TIPOS DE

ACIONAMENTO:MANUAL,
COMPONENTES:SUPORTE DE

SORO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CABECEIRA,
PESEIRA, GRADE

ESCAMOTEAVEIS

4

CAMA
HOSPITALAR
COM COLCHÃO

R$2.786,86R$ 1.393,43UNIDADE 2

DETECTOR FETAL,

TIPO:PORTÁTIL, ATUSTE :A}USTE

MECÂNICO, BOTÃO DE

CONTROLE
MATERIAL:GABINETE
METÁLICO, TIPO DE

ANALISE:AUSCULTA BCF, FLUXO

SANGUÍNEO PLACENTA E

CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO:BCF
ATÉ CERCA 2OO BPM,

FREQUÊNCIA:ATÉ CERCA 2,2

MHZ, FONTE ALMENTaÇÃO:A
BATERIA, COMPONENTES:C/
ALTO FALANTE, TRANSDUTO&
OUTROS

COMPONENTES:ENTRADA
AUXILIAR, ADICIONAIS:FONE DE

OUVIDO

5
DETECTOR
FETAL POTATIL

R$ 20.054,50UNIDADE 10

t/

RS 2.00s,4s6

POLTRONA
HOSPTTALAR
RECLINAVEL

DIMENSÔES DO PRODUTO:

ALTURA COM O ENCOSTO RETO

(ÂNGULo DE 9o'): 9ocM.
ALTURA COM O ENCOSTO

DEITADO (ÂNCULO DE o'): 73CM.

ALTURA DO ENCOSTO: 50CM.

LARGURA: 94CM'

PROFUNDIDADE DA POLTRONA
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NIC

o,

COM O ASSENTO E APOIO DOS

PÉS FECHADOS: 94CM.

PROFUNDIDADE UÁXNAE DA
POLTRONA COM O ASSENTO E

APOIO DOS PÉS ESTICADOS:

160CM.
LARGURA DO BRAÇO: 17 CM.
ALTURA DO BRAÇO AO
ASSENTO: 77 CM.
ALTURA DOS PÉS: 3 CM.

LARGURA DO ASSENTO: 60 CM.
ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO:
45 CM.
PROFUNDIDADE DO ASSENTO

RETRÁTIL ESTICADO SEM O

APOIO DOS PÉS: 82CM.

PROFUNDIDADE DO ASSENTO

RETRÁTIL ABERTO E O APOIO
DOS PÉS ESTICADO NO MAXMO:
112CM.
PESO: 40 KG. CARACTERISTICAS:
- ENCOSTO PREENCHIDO COM

FIBRA SILICONADA.
- RECLINAVEL COM 4 POSIÇOES

DE AJUSTE.

- ESPUMA D-26 NO ASSENTO E

NOS BRAÇOS.

- REVESTIMENTO EM TECIDO

CORINO.
- SISTEMA RETRATIL NOS

ASSENTOS TIPO PISTÃO

TUBULAR, COM RODÍZIO E

DESCANSO DE PÉS COM

CATRACA AIUSTÁVEL EM 4

POSrÇÕES.

- PÉS EM MDF NA COR MEL.
- SUPORTA ATÉ 150 QLIILOS SEM

IMPACTO.
- MONTAGEM: APENAS
ENCAIXAR O ENCOSTO QUE VAI
ABAXADO PARA FACILITAR NO
TRANSPORTE.
. LIMPAR COM PANO
LEVEMENTE UMEDECIDO COM
Ácue. NÃo urILzAR
PRODUTOS QUIMICOS OU

ABRASIVOS.

Valor Total R$

1.3- O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.
1.5- O custo fixado através da Portaria GMMS na 3.747, de 07 de maio de 2024, é deR§ 47.956,97

(quarenta e sete mil novecentos e cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos), itenírelação

nacional de equipamentos e materiais permanentes financiáveis Para o SUS - RENEM'
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2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
2.1. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Hospital Municipal Dr.
de Alcântara (HMWA) em conformidade com a Proposta Nq 10295311000124011 e a Portaria
Ne 3.747 , de 07 de maio de 2024, é essencial para fortalecer e aprimorar os serviços de saúde

à comunidade de Fortim/CE.
2.2. O HMWA desempenha um papel crucial no atendimento médico e hospitalar, sendo
referência fundamental para a população local. Com a obtenção destes recursos financeirog será

possível suprir demandas urgentes e garantir a qualidade dos serviços prestados, contribuindo para o
bem-estar e a segurança dos pacientes.

2.3. A necessidade desta contratação se fundamenta na busca pela excelência no atendimento, na

modemização dos processos hospitalares e na melhoria contínua da infraestrutura e dos recursos

disponíveis. Equipamentos atualizados e materiais adequados são imprescindíveis para o diagnóstico
preciso, o tratamento eficaz e a recuperação rápida dos pacientes, promovendo assim a saúde e o
desenvolvimento da comunidade local. Portanto, esta iniciativa representa um investimento essencial

na saúde pública, visando garantir um serviço hospitalar de qualidade e acessível a todos os cidadãos

de Fortim/CE.
2.4. Dotar a Secretaria Municipal de Saúde de equipamentos e materiais permanentes adequados e

suficientes para atender as demandas dos serviços públicos oferecidos aos munícipes, como forma de

dar continuidade ao atendimento prestado aos pacientes, auxiliando no desenvolvimento contínuo
das atividades da Secretaria de Saúde do Município de Fortim.

3 - DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO On VíOn OO

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se porrnenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminaret apêndice deste Termo de Referência.

4- DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1 - Os requisitos da contratação encontram-se pormenonzada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminaret apêndice deste Termo de Referência.

s - Do MoDELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 - O prazo de entrega do(s)item(ns) é de até 15 (quinze) dias uteis, contado da emissão de Requisição

formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.

5.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que o pleito de prorrogação
de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3 - Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado central da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Fortim.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas ur"íçrdu, 
"

as normas da Lei n'14.133, de2021,, e cada parte responderá pelas consequências de sua

total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n" 14.133, de2021).
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (§ S"do art. 115 da Lei no 14.1.33, de 2021).

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
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6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 - Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

convocará o representante do contratado para reunião inicial Para aPresentação do plano

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execyção do

contratadq quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveig dentre

outros.

6.6 - Fiscalização
6.6.-1, - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (caput do art' 117 da Lei no 14.133, de202'l)'

6.6.2-O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contratq de modo a assegurar os melhores resultados Para a

Administração.
6.6.g - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário Para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

O.e.+ - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações Para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.5 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em temPo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, Para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.6 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

6.6.7 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contytual'

6.6.g -O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o Pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

6.6.9 - Casoocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato Para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua comPetência'

6.7 - Gestão do Contrato

6.2.1, - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração'

6.7 .2 - O gestor do contrato acomPanhará a manutenção

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

e .i.Z - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

6.7.4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelófiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

6.7.5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ,

158 da Lei n" 14.133, de202'1,, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

6.7.6 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
6.7.7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos Para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

7 - DOS CRrrÉRrOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - Recebimento

7.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as esPecificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.1.2 - Os bens poderão ser rejeitadot no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custat sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
7 .7.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) diat a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.L.4 -Paraas contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art.75 da Lei n"'1.4.'1.33, de202L, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de

até 30 (trinta) dias.

7.1.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogadq de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências Para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.1.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quaptidade,

deverá ser observado o teor do art. 1.43 da Lei no'1,4.133, de2021, comunicando-se à empresa Para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.
7.1,.7 - O prazo para a soluçãq pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.
7.'1..8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2 - Liquidação

7.2.1 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogaçãq no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de2021,.
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necessarlos e essenclals
7.2.3 -Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado exPressa os elementos

documento, tais como:

a) - o prazo de validade;
b) - a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - o período respectivo de execução do contrato;

e)-ovalorapagar;e
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

7.2.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;
7.2.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de20)7.

7.2.6 - AAdministração deverá realízar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.2.7 - Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesm o ptazot apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.
7.2.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contralual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.2.1,0 - Havendo a efetiva execução do objetq os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro

de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de ConÇatações

Públicas (PNCP).

7.3 - Pagamento

7.3.1, - Em atendimento ao inciso M do art.92 da Lei Federal no 14.133 de 1o de abril de

pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da

despesa.

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva rcalízaçáo,

mediante aplicação do Índice IGPM de correção monetária.
7.3.3 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
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7.3.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
7.3.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

conforme o caso.

7.3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.3.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7.4 - Antecipação de pagamento

7.4.7 - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos

ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina o § 1' do art.

745 da lei Federal n" 14.133121.

8 - DA FORMA E CRrrÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor

Preço, por ITEM), modo de disputa Aberto.
8.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comProvar os seguintes requisitos:

8.2.1 - Habilitação Jurídica

8.2.1.1- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.2.1,.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantit a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.2.1,.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.brlempresas-e-ne gocios/pt- brlempreendedor;
8.2.1,.4 - Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.1..5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREIME n" 77, de 18 de março de 2020.

8.2.1..6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.'1.7 - Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averíação no

Registro onde tem sede a matriz.
8.2.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na ]unta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Iurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 dA-!=g-LnÇ 5.764, de. l6 de dezembro
7971.
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8.2.1,.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Agrário, nos termos do §2'do art.4" do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de202L.

8.2.1.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comProve a

como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB

971,, de 13 de novembro de 2009.

8.2.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva. ,.

8.2.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.2.g.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPD ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conÍorme o caso;

8.2.3.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

portaria Conjunta n" 1,.751., de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g.2.3.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1'943;

g.2.3.5 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstadualMuniciPal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
g.2.g.6- prova de regularidade com a Fazenda EstadualMunicipal/Distrital do domicílio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g.2.3.2 - Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais

relacionados ao objeto contratual, deverá comProvar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei'

S.2.3.g - O fomecedo. enquad.ado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemenlar n. 723, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

8.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira

g.2.4.1, -Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art'

69 da Lei n" 14.133, de2021);
g.2.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.2.4.2.1. - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e solvência Geral (sG)

superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das

a) Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante +

seguintes fórmulas:
Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);
b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

M
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c) Liquidez corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo circulante).

B.Z.4.g- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

g.2.4.4- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
Ú 
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8.2.4.5 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.2.4.6 - Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da

contratação.
8.2.4.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no

14.133, de2021, art. 65, §1").

8.2.5 - Qualificação Técnica

8.2.5.7 - Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçãq ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestadot por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.2.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fomecedor.
8.2.5.3 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contrataçãq endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

9 - ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 - O valores estimados da contratação, unitários e totais, já estão demonstrados no subitem 1.3 deste

Termo de Referência, obtidos mediante pesquisa de preços e valores são fixados através da Portaria

GM/MS ne 3.747, de 07 de maio de 2024, rcalizada pelo Setor de Compras, responsável o Sr. José

Roberto Xavier Antunes, designado devidamente sob Portaria ne 2025.01.02.01012025, de 02 de faneiro
de2025, cuja documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar - ETP, parte integrante
do presente Termo de Referência.

10 - DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamentq na(s) dotação(ções), 1001.10.302.0004.2.031. - Manutenção das Atividades
do Hospital Municipal, elemento de despesas na 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente.

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11 . DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO -

CoNTRATO N ............

CoNTRATO ADMINISTRATIVO No ........ QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE .!...........!r.!.t.!/ POR E A EMPRESA
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'J com sede à RuaInscrito no CNPJ No

S/N, F................-CE, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e

nomeado(a) pela Portaria ne ......, de de de 20..., doravante
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJMF sob o na

sediado(a) na ................. em ................ doravante designado CONTRATADO,
ato representada por (nome e função no contratado), conforme atos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Progesso na

........ e em observância às disposições da Lei na 14.133, de2021. e do Decreto Municipal na

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico

n. ...1..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1.oobjetodopresenteinstrumentoéaaquisiçãode-CE,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇAO UND MARCA QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.7. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a)

prorrogável na forma dos artigos 706 e107 da Lei n" 1.4.73312027. ./

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO n GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os Prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

s. cLÁusuLA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... ('....)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçãq frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos de fomecimento e serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência-e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

N
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5.2.3. ]ustificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, S 4a, da Lei na 14.733121,,

como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre

matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições

legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento da

Nota FiscaUFatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva tealizaçáo,

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária.

5.4. CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a emPresa Para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

S.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validadei
b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor apagar: e

fl Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação,

não acarretando qualquer ônus Para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei ne 14.13312021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) veriÍicar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.
S.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, aptesente sua defesa. O prazo poderá ser Prorrogado uma vez, Pot

igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
considerada improcedente, o contratante

da regularidade fiscal quanto à inadimplência

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa. v
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios

eletrônicos oficiais.

5.4.71. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

5.4.l1,.1,.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no Pa$amento
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.72. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

na 723, de2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, Por

meio de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAIUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em JJ-@DÀ4M/AAAA)'
6.2. Após o interregno de um anq e independentemente de pedido do Contratado, os Preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-

M) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de prãvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉrtvre - oBRIGAçÕES po CoNTRATANTE

7.1. Sáo obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratudo, po. escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no- objeto

fornecido, para que seja por àle substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,/às suas

exPensas;

Z.i.+. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do obieto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no Presente Contrato;

7.1..6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução

7.'1.7. CientiÍicar o órgão de representação judicial do órgão para

Prefeitura Municipal de Fo(im/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Forlim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www.fortim.ce.gov. br

total ou parcial do Contrato;

adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.g. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste' 
V

FLS

UD ICA

,A-á1.,tk

àr*Y*ràI 4Bnrin l

I t1,_1,::ú :"Uil,rl?l !1lr lla lü D i
PROGRAMA PSEFÊITO

AMIGODACRIÂNçA
úilÍ^air?1 )í18



FCRTIM
GOVERNO MUNICIPÂL DE

CONTINUÂR AVANCÀNOO

Prefeitura Munlcipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ : 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www.fortim.ce.gov. br

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo Para

de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.70. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

do art.93,Sze, da Lei na 1'4.1'33121'.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, PrePostos ou subordinados.

8. cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAçÕES pO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objetq observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da prestação dos serviços para

representá-lo na execução do contrato'

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

737, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exPensas, no total ou em Parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou Parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei na 14'133, de2021;

8.1.7. euando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comProvem a regularidade Perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se Pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equiva,lentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específka, cuja
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inadimplência não transfere a resPonsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contratq no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou Por seus PrePostos/

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento. v
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8.1 .1 1. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1,.1,2. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instyumento

congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.7.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contratq a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou Para aprendiz, bem como as

reseryas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no Prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 176, parágtaÍo

único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório Para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,

II, d, da Lei ne 14.133, de2021.

B.1,.Z1,.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante; ,.

s. cLÁusuLA NONA - OBRIGAÇÕES prnrrNENTES À rCpp

g;1. As partes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação exPressa.
g.Z Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6a da LGPD'
g.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.
g.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-|os, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
g.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observânrtu., 
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9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
g.g O Contratado deverá prestar, no Prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD inclusive quanto

eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD art.37), com cada acesso, data, horário

e registro da finalidade, para efeito de responsabllizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

g.'1.'1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. '/
g.1,2 Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

10. cLÁusuLA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANçÕNS IOUINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei na 14.133, de2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida Para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua ProPosta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida Para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; //
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semPre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1'56, §2e, da Lei); -*§a
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, cf-kf s
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade- v

mais grave (art. 156, §44, da Lei); I I
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas \-/
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e I que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §54, da Lei)

iv) Multa:

I
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(1) Moratória de 1.,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

1.37 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9'g)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §74).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no Prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art' 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no Prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebirnénto da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla àefesa ao Contratado, observando-se o Procedimento previsto no caput e parágrafos do art'

15g da Lei na 14.133 , de2021,para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §14):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concretoi

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem Para o Contratante;

e) A implantação on- o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1',l..7 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133 , de 2027, ou em outras leis de

Iicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei

na 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmo§ autos' observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

if .S. e personalidade jurídica dà Contratado poderá ser desconsiderada semPre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

párrou jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controlíde fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casot o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no Prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

sançãq informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CneP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art' 161)

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1,63 daLeine-l'413il21'
11.10. As sanções de imPedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

tsL5

\/

,: ,ral :tj:t :,i.i

PROGRAI'IÂ PHEFTI'fO
AMIGODACRIÀNçÂ

.@l
à FUNDâcÂo â
L_âBN}AJ



GOVERNO MUNICIPAL DE

CONTINUAR AVANÇÀHDO
FORTIM Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62'81 5-000
Site: www.fortim.ce.gov.br

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

123.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1.. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus Para o Contratante,

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que oeontra

não mais the oferece vantagem.

12.i..2. Aextinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladag ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração sociál ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.2.2.1,. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.2.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,"

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. GestãoÂJnidade:

II. Fonte de Recursos:

ilI. Programa de Trabalho:

tV. Elemento de DesPesa:

1,3.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresPondentet mediante apostilamento' Na

74. cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

na 14.133, de 2021 e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' L24e seguintes íu y"'n'

14.133, de2021..

15.2.O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessáriot até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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i5.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

dispensada a celebração de termo aditivq na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021'.

't6. cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. úrcumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei na 14.'1'33121,.

77. CLÁUSULADÉCIMA SÉUUN-FORO

17.1. Éeleito o Foro da Comarca de Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme att.92, §14 da Lei no

74.133121,.

..,....,,,1C8, de de 20.....

CONTRATANTE: CONTRATADA:

CONTINUÀR ÀVANCÀNDO

SECRETARIA MLINICIPAL DE

CNPJ^4F sob o no 

-
Sr(a).

Secretária Municipal
CPF/MF sob no-

TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ : 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

.br

EMPRESA
CNPJ/\4F sob o no

NOME
Representante - CPFMF sob no

Fortim/CE, 12 de Maio de2025.

Comissão de Planejamento

1

CPF:

2

CPF:

ücl,**
RIBEIRO DE OLIVEIRA

Comissão de Planejamento

,fuÇ,spk'* c*'v
Comissão de Planejamento
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(Papel timbrado da empresa)

A empresa , inscrita no CNPJ ns por intermédio de

seurepresentante legal o(a) Sr(a).- DECLARA, sob as penas da Lei, quecumpre os requisitos

legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa dePequeno Porte (EPP), estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal

Complementar na 123, de 14 de dezembro de2006, alteradapela Lei Federal Complementar ne 147

de 07 de agosto de2014, e que não celebrou contratos com a Pública cujos

valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para Íins de enquadramento como

empresa de pequeno porte, em concordância com o Art. 4q, § 2e, da Lei Federal ne 1,4.13312021.Pot

ser expressão da verdade, assino a presente declaração.

(local e data)

(nome e número da carteira de identidade do declarante)
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ANEXO III

MODELO DE DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER

UMA ME, EPP)
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ANEXO IV

(Papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO DE OUE CUMPRE OS REOUTSITOS DE HABILITACÃO

Aem inscrita no CNP]

sobo n.q

sediada .DECLARA, sob as

penas da Lei que atende às exigências do edital quanto à habilitação Para os fins previstos no

PREGÃO ELETRÔNICO N.O'1,405.01,1 2025.5 MS, bCM COMO :

I - Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de

Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como, atende às exigências do Contrato quanto à

habilitação jurídica para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO N.n 't'405.01.12025-SMS.

5 - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta

Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo

Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em

vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular

participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa

decorrer.

6 - Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presen_te certame, em casos de

inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO ETETRÔNICO N.a

1,405.01|2025-SMS, ensejará na rescisão dos termos acordados, com a possibilidade da

garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 'sanções

administrativas cabíveis.

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)
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domiciliado

ANEXO V

(Papel timbrado da empresa)

REF.:PREGÃO ilnrnÔNICO N.a 140s.01i202s-SMS

A empresa inscrita no INPI
ne

..., sediada na rua f,a ".',....', bairro

cidade .., estado ......, CEP: ..'.,., neste

PreÍeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.8'l 5-000

Site: www.fortim.ce.gov.br/'

portador do

inscrito no CPF ne residente e

nq ..!!!....!, bairro

Por

na rua
cidade

estado
AS

CEP: DECLARA, sob

penalidades da lei, que:

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naConstituição

Federal, nas leis trabalhistat nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

- cunpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei na 8.2'1'3191;

Local e data,

rf
LI
,uJ

o
ãF LS

UR

(assinatura do representante legal da empresa)
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MODETO DE DE:

.. INEXISTÊNCIA DE FATO §UPERVENIENTE

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 14, DA LEI FEDERAL N.o 14.L331202't

CUMPRIMENTO ARTIGO 63,INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.A 14.133/2021
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requeridos no inciso III, do arttgo 7a da Lei n.

companheiro de licitantes ou contratados habituais da

PreÍeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www.fortim.ce.gov. br

e14.13312021, que não sejam côpjuge ou

nem tenhamcomeles

ANEXO VI

(Papel timbrado da empresa)

Declaração Servidor

(Nome

inscrita no

sediada no(a)

declara, sob as penas da Lei, para os fins

da

v

CNPJ sob o na. .

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)

@

M
RU

LU oL! ,FLS

MODELO'DE DE AU§Êh'Ifr IÀ. DE]I§Eiifi D O R Nojio[[,$DRo
§-ol rÀr',,, FRo,rrssÍoNÁLEiAtrcItANTE

:rsíib,áur,[tBp pt§ 
f ic,rÀ {ú

PSOGEA'$Á F*TFUTô
ÀMl§tldÀcÊrâfitç4-
ü,rí*§;;{l;'irr :it t I if r ir*

.i\t Er::r,: 1

r-<Lu),u'-, 1

àeurffilnoà 1

L_A$!!§J 1

:= :: -t iJ :.:: i:l)t l:til :;11 a,.tl



GOVERNO MUNICIPAL DE

F(lRTIM
coNTtNuÀR ÀvÂilÇÂNDO

REF.:PREGÃO nrtrnÔNICO N.a 140s.01i202s-sMs.

A empresa
n.a

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ : 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www.fortim.ce.gov.br

ANEXO VII

(Papel timbrado da empresa)

inscrita no CNPJ sob o

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n. e do CPFs

ne................. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

srM( )ouNÃo( ).

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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